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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)
GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

Termo de Abertura Nº 57-Esc R Op C PIPA/Cmdo 1Gpt E

João Pessoa, PB, 1º de outubro de 2025.

Assunto: Processo de aquisição de material permanente - Projetor Multimídia

Anexos:

1) Documento com 2+ Assinaturas nº 31-Esc R Op C PIPA/Cmdo 1Gpt E, de 01 OUT 25

Em conformidade com a legislação vigente, o presente processo eletrônico foi autuado conforme
necessidade constante do Documento de Formalização de Demanda nº 031, de 1º Out 25 -
EROCP/1º Gpt E.

Auxilia do Escritorio Regional Operação Pipa

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) gt
em 01/10/2025, às 16:01 conforme horário oficial

de Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: Wy3P-vGPD-Wpjv-Wisz

Termo de Abertura Nº 57-Esc R Op C PIPA/Cmdo 1Gpt E

Este documento é peça do processo 64278.019556/2025-69 Pág 1 de 105
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)
GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

Documento de Formalização de Demanda Nº 31-Esc R Op C PIPA/Cmdo 1Gpt E

João Pessoa, PB, 1º de outubro de 2025.

Assunto: Aquisição de material permanente - Projetor_Multimídia

Anexos:

1) Item_04_Projetor_Multimídia_cotação-detalhado-109-2025.pdf

1. Justificativa da necessidade:

A aquisição do material em pauta visa melhorar os meios auxiliares de instrução empregados em
Visitas de Orientação Técnica, e outras ações que demandam apresentações do EROCP/1º Gpt E
no Sertão Nordestino.

2. Material a ser adquirido:

Descrição detalhada do material Quantidade

Projetor multimídia, tipo lâmpada de mercúrio, potência da lâmpada 210 W, voltagem
110/220 V, quantidade de entrada RG 2 UN, entradas de vídeo 1 UN , Tipo Zoom Digital,
Portátil, Luminosidade 3.600 LM, Projeção frontal, Tecnologia LCD, resolução 1024 x 768,
com controle remoto sem fio.

01

3. Previsão de data em que deve ser iniciada a aquisição do material:

- Outubro de 2025.

4. Justificativa para contratação fora do Plano de Contratação Anual - PCA/2025:

A participação do EROCP/1º Gpt E junto aos administrados (COMPDEC, Pipeiros, etc...) tem sido
cada vez mais exigida e, por consequência, os meios para sua consecução necessários.
Atualmente este Escritório dispõe de apenas 01 (um) equipamento desta natureza, fixo ao
Auditório.

5. Indicação dos membros da equipe de planejamento e se necessário, o responsável
pela fiscalização:

Documento de Formalização de Demanda Nº 31-Esc R Op C PIPA/Cmdo 1Gpt EPág 1 de 2

Este documento é peça do processo 64278.019556/2025-69 Pág 2 de 105
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- Não se aplica.

Auxilia do Escritorio Regional Operação Pipa

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) gt
, em 01/10/2025, às 15:56 conforme horário oficial

de Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: MVF+-b0G9-9U1s-vB6O

Documento de Formalização de Demanda Nº 31-Esc R Op C PIPA/Cmdo 1Gpt EPág 2 de 2

Este documento é peça do processo 64278.019556/2025-69 Pág 3 de 105
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)
GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

Despacho Nº 123-Esc R Op C PIPA/Cmdo 1Gpt E

João Pessoa, PB, 1º de outubro de 2025.

Assunto: Aquisição de material permanente - Projetor Multimídia

Anexos:

1) 2025_NC_015749.pdf

1. APROVO a demanda que consta do DFD nº 31, de 1º Out25 - EROCP/1º Gpt E, apresentada
pelo Encarregado do Setor de Material. Nesta senda, informo que existe disponibilidade de
recursos conforme NC anexa.

2. Por conseguinte, encaminho o processo para análise do Ordenador de Despesas do EROCP/1º
Gpt E.

Fiscal Administrativo do Escritório Regional Operação Carro PIPA

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) p
em 01/10/2025, às 16:40 conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.

Código de verificação: 9qfd-O/P5-y8+1-E16r

Despacho Nº 123-Esc R Op C PIPA/Cmdo 1Gpt E

Este documento é peça do processo 64278.019556/2025-69 Pág 4 de 105
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)
GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

Despacho Nº 142-Esc R Op C PIPA/Cmdo 1Gpt E

João Pessoa, PB, 3 de outubro de 2025.

Assunto: Aquisição de material permanente - Projetor multimídia

Conforme informações constantes do DFD nº 31, de 1º OUT 25, considerando que não há
tempo hábil para elaboração de Pregão por parte desta UG, solicito que a SALC do EROCP/1º Gpt
E adote as providências necessárias para adesão a Atas de Registro de Preço que atendam as
especificações do material demandado, dentro dos valores limites constantes na pesquisa de
preços apresentada.

Ordenador de Despesas - Escritório Regional do 1º Grupamento de Engenharia

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a)
, em 03/10/2025, às 09:25 conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.

Código de verificação: 8yUY-rl9+-XkU6-eEdp

Despacho Nº 142-Esc R Op C PIPA/Cmdo 1Gpt E

Este documento é peça do processo 64278.019556/2025-69 Pág 6 de 105
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º 00030/2025 

 

O ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO, com sede Bloco “A” do Quartel-General do 
Exército, Setor Militar Urbano, Brasília-DF, CEP: 70.630-901, na cidade de Brasília, inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº 00.394.452/0336-13, neste ato representado(a) pelo 

 Ordenador de Despesas do Estado-Maior do Exército nomeado através do Boletim Interno n° 
143, de 30 de julho de 2024,  portador da Carteira de Identidade nº 013172964-2, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 
nº 90006/2024,processo administrativo n.º 64535.064450/2024-51, RESOLVE registrar os preços da  
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela  alcançada e nas 
quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes 
às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março 
de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de Material 
Permanente, especificado(s) no(s) item(ns) 1.1 do Termo de Referência, anexo  do edital de Licitação 
nº 90006/2024 que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

RAZÃO SOCIAL: NANETSHOP COMERCIO AUDIOVISUAL LTDA

CNPJ: 52.823.703/0001-13 

ENDEREÇO: AVENIDA DOS ENGENHEIROS, 431 - SALA 609 A - MANACAS

E-mail: LICITACAO.NANETSHOP@OUTLOOK.COM

Telefone: (31) 3657-0127 

N° 
Especificação Marca  

 

Unidade Quantidade Valor Unitário Valor total 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Estado-Maior do Exército 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

48 Projetor Multimídia Tipo Lâmpada: Led, 

Voltagem: Bivolt V, Quantidade 

Entradas Vídeo: 4 UN, Tipo Zoom: 

Digital, Tipo: Interativo, Características 

Adicionais: Conexão: Hdmi, Usb, Wi-Fi, 

Luminosidade Mínima: 4.000 LM, Tipo 

Projeção: Frontal, Resolução: 1.280 X 

800 

MULTI - 

PJ004 

und 3 R$1.662,92 R$ 4.988,76 
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4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.2. No caso de prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços, os quantitativos serão 
registrados até o limite dos registrados originalmente e os valores dos itens terão reajuste do valor 
registrado conforme índice do IPCA do mês de renovação, de acordo com o artigo 84 da lei 14.133/2021 

5.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.3.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5.4.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.4. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.6.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.6.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 
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5.6.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.6.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.6.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.7. O registro a que se refere o item 5.6.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.8. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.9. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.6.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.9.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital e 

5.9.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.10. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.11. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.11.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.12. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.13. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.9, observando o 
item 5.9 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

5.14. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.6.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 

5.14.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.14.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.15. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

Este documento é peça do processo 64278.019556/2025-69 Pág 10 de 105

NANETSHOP 
COMERCIO 
AUDIOVISUAL 
LTDA:528237
03000113

Assinado de forma 
digital por 
NANETSHOP 
COMERCIO
AUDIOVISUAL 
LTDA:5282370300011
3 
Dados: 2025.01.31 
10:02:08 -03'00'



____________________________________________________________________ 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Ata de Registro de Preços –  Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
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termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Este documento é peça do processo 64278.019556/2025-69 Pág 13 de 105

NANETSHOP 
COMERCIO 
AUDIOVISUAL 
LTDA:5282370
3000113

Assinado de forma 
digital por 
NANETSHOP 
COMERCIO 
AUDIOVISUAL 
LTDA:5282370300011
3 
Dados: 2025.01.31 
10:02:48 -03'00'



____________________________________________________________________ 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Ata de Registro de Preços –  Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Brasília, 28 de janeiro de 2025 

 

 

 

 

Ordenador de Despesas do EME 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Representante legal do fornecedor registrado 
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Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Contratante Emissão em 06/10/2025, 12:36

Parâmetros: CPF / CNPJ: 52.823.703/0001-13. Situação para a Esfera Federal: REGULAR

Nenhum registro ativo localizado - Situação REGULAR

Código de Validação: ODk1YTE0Mzg1ZjY0MWI3ZDg4OTYzNzEyMDk2OTI0MjA5ZjFlZGFkNGM2OTJmNGNhYWE3NmMwNWRjMDMyY2U1Mw==

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro -> Validar Relatórios

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina

Página 1 de 1
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

06/10/2025 12:38:57Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: NANETSHOP COMERCIO AUDIOVISUAL LTDA
CNPJ: 52.823.703/0001-13

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 52.823.703/0001-13

Razão Social: NANETSHOP COMERCIO AUDIOVISUAL LTDA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 14/04/2026

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

MEI: Não

Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 17/11/2025 Automática

FGTS 20/10/2025 Automática

Trabalhista Validade: 21/03/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 21/12/2025

Receita Municipal Validade: 22/10/2025

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 06/10/2025 12:35 de 11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 001/2025 - Processo 64278.019556/2025-69

Em 06/10/2025 às 12:53, faço anexar ao presente processo 64278.019556/2025-69, o(s)
d o c u m e n t o ( s ) :  A T A  0 3 0 _ 2 0 2 5 . p d f ,  T R  E  E D I T A L _ c o m p r e s s e d . p d f ,
consulta_contratante_1759764987719-CADIN.pdf, ConsultaConsolidada_52823703000113_6-10-
2025-TCU.pdf, consultarSituacaoFornecedor_52823703000113_2025-10-06-SICAF.pdf.

Adjunto do Escritório Operação PIPA
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

(1º Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

Ofício nº 586-Esc R Op C PIPA/Cmdo 1Gpt E
EB: 64278.019556/2025-69

João Pessoa, PB, 7 de outubro de 2025.

NANETSHOP COMERCIO AUDIOVISUAL LTDA

NANETSHOP COMERCIO AUDIOVISUAL LTDA

Avenida dos Engenheiros, 431 - Sala 609 A - Manacas, E-mail: licitcao.nanetshop@outlook.com

CEP 30.840-563 - Belo Horizonte-Minas Gerais

Assunto: Solicitação de aceite para adesão a Ata de Registro de Preços

1. Tendo em vista a ATA Nº 00030/2025 do Estado-Maior do Exército, UASG 160085,
consoante às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Nº
11.462, de 31 de março de 2023, consultamos sobre a possibilidade de autorização como

carona da Ata de Registro de Preços supracitada, do PREGÃO Nº 90006/2024, mantendo-
se todas as condições presentes no edital e seus anexos :

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNITÁRIO V.TOTAL

48

Projetor Multimídia Tipo Lâmpada: Led, Voltagem:
Bivolt V, Quantidade Entradas Vídeo: 4 UN, Tipo Zoom:
Digital, Tipo: Interativo, Características Adicionais:
Conexão: Hdmi, Usb, Wi-Fi, Luminosidade Mínima:
4.000 LM, Tipo Projeção: Frontal, Resolução: 1.280
X800

1 1.662,92 1.662,92

2. O valor unitário do item, necessita permanecer o mesmo do pregão. A entrega dos
referidos materiais, deverá ser feita na sede do Escritório Regional da Operação Carro-Pipa do
1° Grupamento de Engenharia, de endereço na Avenida Presidente Epitácio Pessoa, Nr 2205,
CEP: 58.030-909 - João Pessoa — PB.

3. Por fim, caso autorize a adesão, solicito enviar para o e-mail salc.erocp.1gtpe@gmail.com a
descrição completa do material, bem como, catálogo/marca/modelo e outras informações
julgadas úteis para uma melhor avaliação.

Atenciosamente,
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OD ER OCP do 1º Grupamento de Engenharia

OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA: HERÓIS SEMPRE
LEMBRADOS!

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a)
, em 07/10/2025, às 12:12 conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.

OOM1-LeRQ-aB/O-eZWR
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)
GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

Despacho Nº 164-Esc R Op C PIPA/Cmdo 1Gpt E

João Pessoa, PB, 7 de outubro de 2025.

Assunto: JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA DE ETP

1. Para os fins dos presentes autos, considerando o caráter discricionário
conferido àAdministração, a menor complexidade da contratação, as
circunstâncias e os elementos consignados no Documento de Formalização
da Demanda (DFD), bem como o fato de o valorestar abaixo do limite
previsto no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, entende-se como
prescindível a elaboração de estudo técnico preliminar.

2. Ainda assim, registre-se que as informações necessárias e suficientes ao
pleito, aptas a maximizar o interesse público e garantir a devida segurança
transacional, encontram-se nos artefatos documentais que compõem a
instrução processual.

Ordenador de Despesas - Escritório Regional do 1º Grupamento de Engenharia

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a)
, em 07/10/2025, às 12:12 conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.

Código de verificação: 3p7m-CKlA-pRHV-XyVr

Despacho Nº 164-Esc R Op C PIPA/Cmdo 1Gpt E
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)
GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

Declaração Nº 25-Esc R Op C PIPA/Cmdo 1Gpt E

João Pessoa, PB, 7 de outubro de 2025.

Assunto: DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

1. Eu, Ordenador de
Despesas do E R Op CPipa/Cmdo 1º Gpt E, declaro, nos termos do Quadro de
Detalhamento das Despesas - QDD e para fins de informação de
disponibilidade orçamentária e financeira, que a despesa abaixo identificada
tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual
(LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do Art. 16, inciso II, da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

2. Declaro ainda, que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei
Complementar nº 101, de4 de maio de 2000, especialmente quanto às
normas dos artigos 16 e 17, pois esta despesa estáabarcada nos créditos
genéricos, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie,
realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, e, não ultrapassam
os limitesestabelecidos para o exercício de 2025.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
PTRES: 236514
FONTE: 1000A0034W
NATUREZA DESPESA: 349052
PLANO INTERNO: DF0000OCP25
IDENTIFICAÇÃO DA DESPESA (OBJETO): Aquisição de material permanente –
Projeto Multimidia, com valor de R$ 1.662,92

Declaração Nº 25-Esc R Op C PIPA/Cmdo 1Gpt E Pág 1 de 2
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Ordenador de Despesas - Escritório Regional do 1º Grupamento de Engenharia

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a)
, em 07/10/2025, às 12:13 conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.

Código de verificação: Qysh-SoSB-hFbN-6qkg
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)
GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

Despacho Nº 165-Esc R Op C PIPA/Cmdo 1Gpt E

João Pessoa, PB, 7 de outubro de 2025.

Assunto: JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO MEDIANTE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
(UGNP)

1. A Adesão a Ata de Registro de Preços do Estado-Maior do Exército
(160085), apresenta-se como a melhor opção para atendimento da demanda,
já que nossa UG não possui processo licitatório para aquisição do objeto
solicitado, e não há tempo hábil para realização de novo pregão eletrônico.

2. O preço praticado está de acordo com o do mercado, comprovado através
do orçamento presente no processo, com fulcro na Instrução Normativa n°
65, de 7 de julho de 2021, do Ministério da Economia;

3. O licitante vencedor/adjudicatário do Pregão SRP n° 90006/2024, UASG
160085, do item nº 48, apresentou o menor preço para aquisição do material
e está com todas as suas documentações fiscais e trabalhistas válidas.

Ordenador de Despesas - Escritório Regional do 1º Grupamento de Engenharia

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a)
m 07/10/2025, às 12:13 conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.

Despacho Nº 165-Esc R Op C PIPA/Cmdo 1Gpt E Pág 1 de 2

Este documento é peça do processo 64278.019556/2025-69 Pág 77 de 105



EB: 64278.019556/2025-69 Classificação: 031.11

Código de verificação: z5/F-fXbJ-A+8a-it8l
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)
GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

Despacho Nº 173-Esc R Op C PIPA/Cmdo 1Gpt E

João Pessoa, PB, 8 de outubro de 2025.

Assunto: Solicitação adicional de Projetor Multimídia

1. Considerando a necessidade identificada de aquisição de mais um projetor
multimídia, com o objetivo de aprimorar os meios auxiliares de instrução utilizados
nas Visitas de Orientação Técnica, solicito autorização para a compra de 01 (uma)
unidade adicional, conforme demanda registrada no DFD nº 031, de 1º de outubro de
2025 – EROCP/1º Gpt E.

2. Ressalto que há disponibilidade de recursos financeiros para atender à demanda,
conforme demonstrado na Nota de Crédito (NC) anexa ao referido DFD.

3. Diante do exposto, encaminho o processo para análise e deliberação do Ordenador
de Despesas do EROCP/1º Gpt E.

Chefe Divisão Administrativa do Escritório Regional

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) p
em 08/10/2025, às 09:48 conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.

Código de verificação: Cuqb-bBa1-NVkm-YOeX

Despacho Nº 173-Esc R Op C PIPA/Cmdo 1Gpt E
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)
GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

Despacho Nº 190-Esc R Op C PIPA/Cmdo 1Gpt E

João Pessoa, PB, 13 de outubro de 2025.

Assunto: Solicitação adicional de um Projetor Multimídia

Considerando a solicitação apresentada pelo Fiscal Administrativo, referente à aquisição de 01
(um) projetor multimídia adicional, conforme demanda registrada no DFD nº 031, de 1º de
outubro de 2025 – EROCP/1º Gpt E, e tendo em vista a disponibilidade de recursos financeiros,
autorizo a SALC a dar prosseguimento ao processo de compra, observando os trâmites legais e
administrativos pertinentes.

Ordenador de Despesas - Escritório Regional do 1º Grupamento de Engenharia

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a)
, em 13/10/2025, às 09:33 conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.

Código de verificação: pUP4-ugQq-9ULz-pAWe

Despacho Nº 190-Esc R Op C PIPA/Cmdo 1Gpt E
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

(1º Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

Ofício nº 602-Esc R Op C PIPA/Cmdo 1Gpt E
EB: 64278.019556/2025-69

João Pessoa, PB, 14 de outubro de 2025.

Empresa

NANETSHOP COMERCIO AUDIOVISUAL LTDA

E-mail: licitcao.nanetshop@outlook.com - Tel: (31) 3657-0127

Av dos Engenheiros, 431, Sala 609 A,Manacas

CEP 30.840-563 - Belo Horizonte-MG

Assunto: Solicitação de aceite para adesão a Ata de Registro de Preços

1. Tendo em vista a ATA Nº 00030/2025 do Estado-Maior do Exército, UASG
160085, consoante às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
no Decreto Nº 11.462, de 31 de março de 2023, consultamos sobre a possibilidade
de autorização de adesão como carona da Ata de Registro de Preços supracitada,
do PREGÃO Nº 90006/2024, mantendo-se todas as condições presentes no edital e
seus anexos:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNITÁRIO V.TOTAL

48

PROJETOR MULTIMÍDIA, TIPO LÂMPADA MERCÚRIO,
POTÊNCIA LÂMPADA 210 W, VOLTAGEM 110/220 V,
QUANTIDADE ENTRADA RGB 2 UN, QUANTIDADE
ENTRADAS VÍDEO 1 UN, TIPO ZOOM DIGITAL, TIPO
PORTÁTIL, LUMINOSIDADE MÍNIMA 3.600 LM, TIPO
PROJEÇÃO FRONTAL, TIPO TECNOLOGIA LCD,
RESOLUÇÃO 1024 X 768, TIPO CONTROLE REMOTO,
SEM FIO

2 1.662,92 3.325,84

2. A entrega dos referidos materiais, deverá ser feita na sede do Escritório Regional
da Operação Carro-Pipa do1° Grupamento de Engenharia, de endereço na Avenida
Presidente Epitácio Pessoa, Nr 2205,CEP: 58.030-909 - João Pessoa — PB.

3. Por f im, caso autorize a adesão, sol ic i to enviar para o e-mai l
salc.erocp.1gtpe@gmail.com a descrição completa do material, bem como,
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catálogo/marca/modelo e outras informaçõesjulgadas úteis para uma melhor
avaliação.

Atenciosamente

OD ER OCP do 1º Grupamento de Engenharia

OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA: HERÓIS SEMPRE
LEMBRADOS!

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a)
, em 14/10/2025, às 23:10 conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.

YCsi-0lmq-K/0W-3fMY

Pág 2 de 2

Este documento é peça do processo 64278.019556/2025-69 Pág 82 de 105



 
 

ENDEREÇO COMERCIAL 
AVENIDA DOS ENGENHEIROS, 431 – SALA 609 – MANACÁS – BELO HORIZONTE/ MG  

FONE: (31) 3657-0127 
E-MAIL: licitacao.nanetshop@outlook.com  / financeiro.nanetshop@outlook.com  

 

 
                                                                                                                                             NSHOP15 
AO 

1° Grupamento de Engenharia 
 
PREGÃO Nº 900062024 
UASG: 160085 

 
E-MAIL:     
                                             
AUTORIZAÇÃO DE ADESÃO 
A NANETSHOP COMERCIO AUDIOVISUAL LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº: 
52.823.703/0001-13, POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O  

1° Grupamento de Engenharia A ADERIR 
O OBJETO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PREGÃO 900062024UASG: 160085 ESTADO-
MAIOR DO EXERCITO-MEX/DF
ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE UNID VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

48  
 
 MULTI - 
PJ004 

 
  

2 UN 
 

 
 R$ 1.662,92 

 

R$ 3.325,84 

      
VALOR TOTAL:  R$ 3.325,84 (TRES MIL E TREZENTOS E VINTE CINCO REAIS E 
OITENTA E QUATRO CENTAVOS)
 
 
BELO HORIZONTE, 15 de outubro DE 2025. 

 
 
Representante legal  
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DESCRIÇÃO:

Projetor multimídia Multilaser PJ004

ESPECIFICAÇÕES: Você vai ver seus conteúdos com muito mais qualidade de imagem!

O PJ004 é perfeito para projetar seus filmes e séries em casa com uma excelente

contraste e brilho de qualidade. Tudo isso graças aos 4500 lumens. Perfeito para todas

as ocasiões o smart box possui correção de ângulo de imagem o que faz dele perfeito

para o uso doméstico e em escritórios. O PJ004 é um projetor com qualidade de

imagem e cores vivas, trazendo fidelidade de imagem para seus filmes e série

favoritos. Contando com uma projeção de até 1.382.400 pixels, e uma lâmpada com

até 50.000 horas de vida, o projetor tem múltiplas entradas (HDMI, USB, VGA, AV),

conexão Wi-Fi e alto falante integrado além da função fast boost que inicializa o

projetor em até 3 segundos. Faça da sua casa um verdadeiro cinema com o novo

projetor Multilaser. Especificações: Conexões: Wi-fi, Energia: Bivolt, Entradas: HDMI,

USB, VGA, AV, Compatibilidade: Android, IOS, Sistema: Operacional - Linux, Cor: Preto,

Sistema De Projeção: LCD TFT display, Resolução Nativa: 1920x1080, Brilho: 4500

Lumens, Contraste: 4000:1, Rotação De Imagem: 360°, Lente: Foco manual, Lâmpada:

LED, 50.000 horas de vida, Zoom: Eletrônico, Projeção De Tela:50-250", Keystone:+-15

graus, Dimensão Produto: 321x255x130 mm, Peso Líquido: 3,2 K.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 002/2025 - Processo 64278.019556/2025-69

Em 15/10/2025 às 10:29, faço anexar ao presente processo 64278.019556/2025-69, o(s)
documento(s): Aceite Adesao Fornecedor - Projetor.pdf, Catalogo Projetor.pdf.

Adjunto do Escritório Operação PIPA
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)
GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

Despacho Nº 211-Esc R Op C PIPA/Cmdo 1Gpt E

João Pessoa, PB, 15 de outubro de 2025.

Assunto: Parecer

Solicito ao Setor Requisitante a emissão de parecer acerca do material a ser adquirido por
meio de adesão à Ata de Registro de Preços nº 00030/2025, item nº 48, oriunda do Pregão nº
90006/2024, do Estado_Maior do Exército, com base nas informações constantes nos autos do
presente processo.

Adjunto do Escritório Operação PIPA

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) p
em 15/10/2025, às 10:33 conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: W7xi-Zvs+-tP0f-ETcN

Despacho Nº 211-Esc R Op C PIPA/Cmdo 1Gpt E
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)
GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

Parecer Nº 4-Esc R Op C PIPA/Cmdo 1Gpt E

João Pessoa, PB, 15 de outubro de 2025.

Assunto: Parecer Projetor Multimídia

1. Após análise do item TProjetor Multimídia constante na Ata de Registro de Preços nº
00030/2025, item nº 48 oriunda do Pregão nº 90006/2024, sou de parecer que o produto a ser
adquirido atende aos requisitos funcionais demandados por este Setor Requisitante, conforme
as especificações e necessidades previamente registradas nos autos do presente processo.

2. Encaminho o presente Despacho ao Sr Ordenador de Despesas deste EROCP/1º Gpt E para
finsde apreciação e deferimento quanto ao empenho.

Auxilia do Escritorio Regional Operação Pipa

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) gt
, em 15/10/2025, às 11:11 conforme horário oficial

de Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: PIKL-tWe4-w2fV-WxuF

Parecer Nº 4-Esc R Op C PIPA/Cmdo 1Gpt E
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)
GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

Despacho Nº 216-Esc R Op C PIPA/Cmdo 1Gpt E

João Pessoa, PB, 16 de outubro de 2025.

Assunto: Autorização para emissão de NE

Considerando a documentação constante no processo, autorizo a SALC emitir a respectiva
nota de empenho.

Ordenador de Despesas - Escritório Regional do 1º Grupamento de Engenharia

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a)
, em 16/10/2025, às 10:50 conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.

Código de verificação: BfXG-j3Mg-0ve/-QJeU

Despacho Nº 216-Esc R Op C PIPA/Cmdo 1Gpt E
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 Solicitar adesão  Visualizar


Nº Solicitação: 00011/2025

Situação: Aceita

Ata de Registro de Preço: 00030/2025

Unidade Gerenciadora: 160085 - EME

Número da compra/ano: 90006/2024

Modalidade da compra: 05 - Pregão

Responsável:

Texto justificativa: AAdesão a Ata de Registro de Preços do Estado-Maior do Exército (160085), apresenta-se como a melhor opção para atendimento da demanda, já que nossa UG não possui
processo licitatório para aquisição do objeto solicitado, e não há tempo hábil para realização de novo pregão eletrônico

Anexo justificativa:
Nome Visualizar

Justificativa Adesao Projetor.pdf 

Foi realizada demonstração de
que os valores registrados
estão
compatíveis com os valores
praticados pelo mercado,
nos termos da Lei 14.133/2021
(Art.23 e Art. 86, §2º, inc. II)?:

Sim

Anexo demonstração:
Nome Visualizar

Pesquisa de Preco Projetor.pdf 

Houve prévia consulta e
aceitação do fornecedor, nos
termos da Lei 14.133/2021
(Art. 86, §2º, inc. III)?:

Sim

Anexo Aceitação:
Nome Visualizar

Aceite Adesao Fornecedor 

Mostrar atas registradas para
enfrentamento dos impactos
decorrentes do estado de
calamidade pública?:

Não

Data aprovação análise: 16/10/2025, 13:53

Itens para adesão:

Fornecedor Número Descrição
Quantidade
Solicitada

Quantidade
Autorizada Justificativa Status

52.823.703/0001-13 -
NANETSHOP COMERCIO
AUDIOVISUAL LTDA

00048 PROJETOR MULTIMÍDIA, TIPO LÂMPADA LED, VOLTAGEM BIVOLT
V, QUANTIDADE ENTRADAS VÍDEO 4 UN, TIPO ZOOM DIGITAL,
TIPO INTERATIVO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CONEXÃO:
HDMI, USB, WI-FI, LUMINOSIDADE MÍNIMA 4.000 LM, TIPO
PROJEÇÃO FRONTAL , RESOLUÇÃO 1.280 X 800

2.00000 2.00000 Aceita

Ações

JÚLIO CÉSAR LEMOS MALVEIRA - UASG: 160500

Solicitar adesão
Solicitar adesão

   


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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 003/2025 - Processo 64278.019556/2025-69

Em 16/10/2025 às 14:02, faço anexar ao presente processo 64278.019556/2025-69, o(s)
documento(s): Aceite Adesao UASG.pdf.

Adjunto do Escritório Operação PIPA
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

TERMO DE DESENTRANHAMENTO

Termo nº 004/2025 - Processo 64278.019556/2025-69

E m  2 1 / 1 0 / 2 0 2 5  à s  1 5 : 2 5 ,  f a ç o  a  r e t i r a d a  d o ( s )  d o c u m e n t o s ( s )  O u t r o
Item_04_Projetor_Multimídia_cotação-detalhado-109-2025.pdf do presente processo pelo
seguinte motivo: A pesquisa de preço apresenta inconsistência.

Adjunto do Escritório Operação PIPA
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Relatório de pesquisa de preço
Relatório Detalhado

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por
27/2025 160500 Concluída

Título: Aquisição de material permanente - Projetor multimídia

Observações:

Total de itens cotados: 1 Valor total da pesquisa de preços: R$ 1.844,2000

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

469920 - Projetor Multimídia Tipo Lâmpada: Mercúrio , Potência
Lâmpada: 210 W, Voltagem: 110/220 V, Quantidade Entrada Rgb:
2 UN, Quantidade Entradas Vídeo: 1 UN, Tipo Zoom: Digital , Tipo:
Portátil , Luminosidade Mínima: 3.600 LM, Tipo Projeção: Frontal ,
Tipo Tecnologia: Lcd , Resolução: 1024 X 768 , Tipo Controle:
Remoto, Sem Fio

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média Mediana

R$ 1.679,0900 R$ 1.810,6160 R$ 1.844,2000

Coeficiente de Variação: 3,9356%
Desvio Padrão: 71,2594
Maior Preço: R$ 1.875,7900

Método de cálculo adotado:Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE
FRANCISCO SANTOS - PI - Compras.
gov.br

8 Unidade R$ 1.794,0000 15/04/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

98108305900092025 15/04/2025 163

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro
de preços para futuras e eventuais
contratações para fornecimento de
material permanente, destinados
àPrefeitura Municipal Francisco
Santos, Secretaria Municipal de
Educação e Secretaria Municipal de
Assistência Social e Secretaria
Municipal de Saúde do Município de
Francisco Santos/PI, quantitativos
estimados e exigências
estabelecidas no Termo de
Referência Anexo II deste Edital.

Esfera UASG Forma Modalidade
Municipal 981083 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
FERNANDO IAGO RODRIGUES DE BARROS 02881030335 PFL5210

Índice e Valor Ata Edital Compra
- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item
Menor Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

2 I
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
ACRE - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 1.875,7900 14/02/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

92589906900462024 14/02/2025 1

Objeto: Aquisição de equipamentos
de audiovisual Projetor Multimídia,
necessário para atender o Centro de
Atendimento a Vítima-CAV, do
Ministério Público do Estado do
Acre, conforme as especificações e
exigências estabelecidas no Termo
de Referência nº 154/2024 Anexo II
deste Aviso.

Esfera UASG Forma Modalidade
Estadual 925899 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo
FEDERAL COMERCIO E SERVICOS LTDA EPSON OU SIMILAR

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Critério Julgamento Item
Menor Preço
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

3 I
FUNDAçãO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PAMPA - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 1.860,0000 22/01/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

15435905900842024 22/01/2025 5

Objeto: Pregão Eletrônico - Pregão
eletrônicopara a aquisição de Mat.
consumo e permanente,Materiais e
equipamentos de processamento
de dados, destinados à Unipampa,
campus Alegrete, conforme
condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus
anexos.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 154359 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
FW SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA Zp3000

Índice e Valor Ata Edital Compra
- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item
Menor Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

4 I
ESP-UNIV ESTADUAL DE CAMPINAS -
UNICAMP - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 1.679,0900 18/11/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

45016106926432024 18/11/2024 1
Objeto: Aquisição de projetores e
telas de projeção

Esfera UASG Forma Modalidade
Estadual 450161 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo
FEDERAL COMERCIO E SERVICOS LTDA EPSON OU SIMILAR

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Critério Julgamento Item
Menor Preço
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

5 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 1.844,2000 12/11/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

16050006900202024 12/11/2024 1
Objeto: Aquisição de material
permanente e de persianas.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 160500 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo
ATENA COMERCIO COMPRA E VENDA LTDA Projetor Multimídia

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Critério Julgamento Item
Menor Preço

Legenda:
Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Nota Técnica
A presente pesquisa de preço foi realizada conforme os parâmetros do Art. 23 da Lei nº 14.133/2021
e da IN SEGES nº 65, de 7 de julho de 2021.

O preço estimado foi calculado com base na mediana dos valores obtidos na pesquisa. Essa
abordagem foi adotada por conta da homogeneidade dos preços, com um coeficiente de variação
inferior a 25%, em conformidade com o item 4.3.9.3 do "Manual de Licitações e Contratos -
Orientações e Jurisprudências do TCU - 5ª edição".

Relatório emitido em 21/10/2025 15:24

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):
- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que
compõem a pesquisa.
- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de
valores extraídos.
- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)²,
onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores
que compõem a pesquisa.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 005/2025 - Processo 64278.019556/2025-69

Em 21/10/2025 às 15:31, faço anexar ao presente processo 64278.019556/2025-69, o(s)
documento(s): Pesquisa de Preco Projetor.pdf.

Adjunto do Escritório Operação PIPA
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EB: 64278.019556/2025-69 Classificação: 031.11

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)
GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

Despacho Nº 232-Esc R Op C PIPA/Cmdo 1Gpt E

João Pessoa, PB, 21 de outubro de 2025.

Assunto: Substituição de pesquisa de preço

1. A pesquisa de preço foi substituída, tendo em vista que a pesquisa anteriormente
realizada pelo Setor Requisitante apresentava inconsistência nos dados informados.

2. Dessa forma, submeto a nova pesquisa de preço para apreciação do Ordenador de
Despesas, a fim de dar continuidade aos trâmites do processo.

Adjunto do Escritório Operação PIPA

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) p
, em 21/10/2025, às 15:33 conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: hCDX-5TbV-4fCz-ZYrU

Despacho Nº 232-Esc R Op C PIPA/Cmdo 1Gpt E
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EB: 64278.019556/2025-69 Classificação: 031.31

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)
GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

Despacho Nº 246-Esc R Op C PIPA/Cmdo 1Gpt E

João Pessoa, PB, 23 de outubro de 2025.

Assunto: Aprovação de pesquisa de preços

Aprovo a nova pesquisa de preços e autorizo a continuidade do processo para aquisição
dos projetores.

Ordenador de Despesas - Escritório Regional do 1º Grupamento de Engenharia

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a)
, em 23/10/2025, às 09:42 conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.

Código de verificação: ywFY-0dBO-vxZw-Owid

Despacho Nº 246-Esc R Op C PIPA/Cmdo 1Gpt E
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